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CÂMARA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

e-MEC: 202126791 Parecer: CNE/CES 118/2023 Relator: André Guilherme Lemos 

Jorge Interessado: Blox – Sistema Gamificado de Educação por Competência Ltda. – São 

Paulo/SP Assunto: Credenciamento da Faculdade Open, com sede no município de São 

Paulo, no estado de São Paulo, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância 

Voto do Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 

11/2017, voto favoravelmente ao credenciamento, para a oferta de cursos superiores na 

modalidade a distância, da Faculdade Open, com sede na Alameda Vicente Pinzon, nº 54, 

bairro Vila Olímpia, no município de São Paulo, no estado de São Paulo, observando-se tanto 

o prazo de 5 (cinco) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 

2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, com abrangência de 

atuação em sua sede e nos eventuais polos a serem criados pela instituição, a partir da oferta 

dos cursos superiores de Administração, bacharelado e Pedagogia, licenciatura, com o número 

de vagas totais anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201929421 Parecer: CNE/CES 127/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessado: Marciel Sales Educação Profissional Eireli – Pau dos Ferros/RN Assunto: 

Credenciamento da Faculdade Marciel Sales (Faculdade Masp), a ser instalada no município 

de Pau dos Ferros, no estado do Rio Grande do Norte Voto do Relator: Voto 

desfavoravelmente ao credenciamento da Faculdade Marciel Sales (Faculdade Masp), que 

seria instalada na Rua Paulo Marcelino, nº 485, Centro, no município de Pau dos Ferros, no 

estado do Rio Grande do Norte, conforme o artigo 6º, inciso II, do Decreto nº 9.235/2017 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202112871 Parecer: CNE/CES 128/2023 Relator: Luiz Roberto Liza Curi 

Interessado: Ensino Profissionalizante Ltda. – Barbacena/MG Assunto: Credenciamento da 

Faculdade Aprendiz (Facaprendiz), a ser instalada no município de Barbacena, no estado de 

Minas Gerais Voto do Relator: Voto favoravelmente ao credenciamento da Faculdade 

Aprendiz (Facaprendiz), a ser instalada na Rua Norma Stefani, nº 108, bairro Ibiapaba, no 

município de Barbacena, no estado de Minas Gerais, observando-se tanto o prazo de 3 (três) 

anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, quanto a 

exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017, a partir da oferta dos cursos 

superiores de Direito, bacharelado e Psicologia, bacharelado, com o número de vagas totais 

anuais a ser fixado pela Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

 
1 Publicada no DOU de 5/6/2023, Seção 1, pp. 222 a 224. 
2 Retificação publicada no DOU de 7/8/2023, Seção 1, p. 31: Na Súmula referente à Reunião Ordinária de 

fevereiro de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 5/6/2023, Seção 1, pp. 222 a 224, no Parecer 

CNE/CES nº 221/2023, p. 224, onde se lê: “(...) que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do 

curso superior de tecnologia em Radiologia”, leia-se: “(...) que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, na modalidade a distância”. 



e-MEC: 202020230 Parecer: CNE/CES 150/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessada: FACEB Educação Ltda. – Bom Despacho/MG Assunto: Recredenciamento do 

Centro Universitário Una de Bom Despacho, com sede no município de Bom Despacho, no 

estado de Minas Gerais, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do 

Relator: Nos termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, 

voto favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, do Centro Universitário Una de Bom Despacho, com sede na BR 262, Km 480, 

bairro Zona Rural, no município de Bom Despacho, no estado de Minas Gerais, observando-

se tanto o prazo de 4 (quatro) anos, conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de 

janeiro de 2017, quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202027374 Parecer: CNE/CES 151/2023 Relator: Aristides Cimadon 

Interessado: Instituto Filadélfia de Londrina – Londrina/PR Assunto: Recredenciamento do 

Centro Universitário Filadélfia (UniFil), com sede no município de Londrina, no estado do 

Paraná, para a oferta de cursos superiores na modalidade a distância Voto do Relator: Nos 

termos do Decreto nº 9.057/2017 e da Portaria Normativa MEC nº 11/2017, voto 

favoravelmente ao recredenciamento, para a oferta de cursos superiores na modalidade a 

distância, do Centro Universitário Filadélfia (UniFil), com sede na Avenida Kubitscheck, nº 

1.626, Centro, no município de Londrina, no estado do Paraná, observando-se tanto o prazo 

de 5 (cinco anos), conforme dispõe a Portaria Normativa MEC nº 1, de 3 de janeiro de 2017, 

quanto a exigência avaliativa prevista no Decreto nº 9.235/2017 Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000712/2022-38 Parecer: CNE/CES 159/2023 Relator: Anderson 

Luiz Bezerra da Silveira Interessado: Lucas Costa Pitol de Oliveira – Rio de Janeiro/RJ 

Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de Sistemas de Informação, 

bacharelado, ministrado pela Universidade Estácio de Sá (UNESA), com sede no município 

do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro Voto do Relator: Voto desfavoravelmente à 

convalidação dos estudos realizados por Lucas Costa Pitol de Oliveira, no curso superior de 

Sistemas de Informação, bacharelado, ministrado pela Universidade Estácio de Sá (UNESA), 

com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, mantida pela 

Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá Ltda., com sede no mesmo município e estado 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000564/2022-51 Parecer: CNE/CES 162/2023 Relator: André 

Guilherme Lemos Jorge Interessada: Alexsandra Soares Vieira – Belo Horizonte/MG 

Assunto: Convalidação de estudos realizados no curso superior de Farmácia, bacharelado, 

ministrado pela Nova Faculdade (NF) com sede no município de Contagem, no estado de 

Minas Gerais Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados 

por Alexsandra Soares Vieira, no curso superior de Farmácia, bacharelado, no período de 

2016 a 2020, ministrado pela Nova Faculdade (NF), com sede no município de Contagem, no 

estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000643/2022-62 Parecer: CNE/CES 164/2023 Relatora: Elizabeth 

Regina Nunes Guedes Interessada: Letícia Leite Loiola – Sobral/CE Assunto: Convalidação 

de estudos realizados no curso superior de Medicina, ministrado pelo Centro Universitário 

INTA (UNINTA), com sede no município de Sobral, no estado do Ceará Voto da Relatora: 

Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Letícia Leite Loiola, no curso 

superior de Medicina, no período de 2017 a 2022, ministrado pelo Centro Universitário INTA 

(UNINTA), com sede no município de Sobral, no estado do Ceará Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000663/2022-33 Parecer: CNE/CES 165/2023 Relator: José 

Barroso Filho Interessada: Francinete de Souza Silva Borges – Brasília/DF Assunto: 



Convalidação de estudos realizados no curso superior de Pedagogia, licenciatura, na 

modalidade a distância, ministrado no polo de Brasília, no Distrito Federal, pela Universidade 

Anhanguera (UNIDERP), com sede no município de Campo Grande, no estado de Mato 

Grosso do Sul Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados 

por Francinete de Souza Silva Borges, no curso superior de Pedagogia, licenciatura, no 

período de 2013 a 2018, na modalidade a distância, ministrado no polo de Brasília, no Distrito 

Federal, pela Universidade Anhanguera (UNIDERP), com sede no município de Campo 

Grande, no estado de Mato Grosso do Sul Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

Processo: 23001.000706/2022-81 Parecer: CNE/CES 169/2023 Relator: Luiz 

Roberto Liza Curi Interessada: Regilma Anulino dos Santos Silva – Brasília/DF Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Enfermagem, bacharelado, 

ministrado pela Faculdade Anhanguera de Brasília, com sede em Brasília, no Distrito Federal 

Voto do Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos realizados por Regilma 

Anulino dos Santos Silva, no curso superior de Enfermagem, bacharelado, no período de 2016 

a 2021, ministrado pela Faculdade Anhanguera de Brasília, com sede em Brasília, no Distrito 

Federal Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23001.000715/2022-71 Parecer: CNE/CES 170/2023 Relator: Mauro Luiz 

Rabelo Interessado: Luiz Felipe Soares da Silva Costa – Rio de Janeiro/RJ Assunto: 

Convalidação de estudos realizados no curso superior de Direito, bacharelado, ministrado no 

polo de Campos dos Goytacazes, no estado do Rio de Janeiro, pela Universidade Cândido 

Mendes, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro Voto do 

Relator: Voto favoravelmente à convalidação dos estudos de Luiz Felipe Soares da Silva 

Costa, no curso superior de Direito, bacharelado, no período de 2017 a 2022, ministrado no 

polo de Campos dos Goytacazes, no estado do Rio de Janeiro, pela Universidade Cândido 

Mendes, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.031980/2021-21 Parecer: CNE/CES 180/2023 Relator: Luiz 

Roberto Liza Curi Interessado: Centro de Estudos Avançados Eireli – ME – Vitória/ES 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio do Despacho nº 35, de 26 de abril de 2022, publicado no 

Diário Oficial da União (DOU), em 27 de abril de 2022, determinou o descredenciamento 

institucional, na modalidade presencial, da Faculdade de Vitória, com sede no município de 

Vitória, no estado do Espírito Santo Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 

a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa 

no Despacho nº 35, de 26 de abril de 2022, que determinou o descredenciamento institucional, 

na modalidade presencial, da Faculdade de Vitória, com sede na Rua Sagrado Coração de 

Maria, nº 315, bairro Praia do Canto, no município de Vitória, no estado do Espírito Santo. 

Voto, também, no sentido de que a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior do Ministério da Educação defina, junto à entidade mantenedora, a responsabilidade 

sobre guarda e gestão do acervo acadêmico da IES, nos termos do artigo 58 do Decreto nº 

9.235/2017.Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202111689 Processo: 23001.000446/2023-24 Parecer: CNE/CES 181/2023 

Relator: Mauro Luiz Rabelo Interessada: Shift+ Tecnologia Educacional – Eireli – Serra/ES 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.105, de 21 de dezembro de 2022, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 22 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Administração, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade de Educação e Tecnologia do Espírito 



Santo, com sede no município de Serra, no estado do Espírito Santo Voto do Relator: Nos 

termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.105, de 21 de dezembro de 2022, que 

indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Administração, 

bacharelado, na modalidade a distância, que seria ministrado pela Faculdade de Educação e 

Tecnologia do Espírito Santo, com sede na Avenida Central, nº 15, Loja B, bairro Parque 

Residencial Laranjeiras, no município de Serra, no estado do Espírito Santo Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201907132 Parecer: CNE/CES 182/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: Instituto Educa Mais (IE+) – São Paulo/SP Assunto: Recurso contra a decisão 

da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.039, de 13 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), 

em 14 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, pleiteado 

pela Faculdade Virtual do Brasil (FVB), com sede no município de São Paulo, no estado de 

São Paulo Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.039, de 

13 de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Gestão de Recursos Humanos, na modalidade a distância, que seria 

ministrado pela Faculdade Virtual do Brasil (FVB), com sede na Avenida Brigadeiro Luís 

Antônio, nº 4.899, bairro Jardim Paulista, no município de São Paulo, no estado de São Paulo 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202013950 Parecer: CNE/CES 183/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: FBE Brasil Educação Ltda. – ME – Salvador/BA Assunto: Recurso contra a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 1.118, de 23 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 27 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento 

do curso superior de Nutrição, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Bahiana de Engenharia 

e Ciências Sociais Aplicadas (FBE), com sede no município de Salvador, no estado da Bahia 

Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.118, de 23 

de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Nutrição, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade Bahiana de 

Engenharia e Ciências Sociais Aplicadas (FBE), com sede na Rua Adhemar Pinheiro Lemos, 

nº 1.617, bairro Imbuí, no município de Salvador, no estado da Bahia Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202113986 Parecer: CNE/CES 184/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Associação Rolandense de Ensino e Cultura – Rolândia/PR Assunto: Recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 909, de 11 de outubro de 2022, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 13 de outubro de 2022, autorizou o funcionamento do curso superior de 

Psicologia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Paranaense (FACCAR), com sede no 

município de Rolândia, no estado do Paraná, contudo, determinou a redução de 80 (oitenta) 

para 40 (quarenta) vagas totais anuais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, 

do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), 

expressa na Portaria nº 909, de 11 de outubro de 2022, para autorizar o funcionamento do 



curso superior de Psicologia, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade Paranaense 

(FACCAR), com sede na Rua Dom Pedro II, nº 400, bairro Vila Operária, no município de 

Rolândia, no estado do Paraná, com 40 (quarenta) vagas totais anuais Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202122811 Parecer: CNE/CES 185/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessada: Associação Missionária de Beneficência – Ponta Grossa/PR Assunto: Recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 1.086, de 16 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 19 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 

pleiteado pela Faculdade Sant’Ana (IESSA), com sede no município de Ponta Grossa, no 

estado do Paraná Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 

9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão 

da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria 

nº 1.086, de 16 de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, 

que seria ministrado pela Faculdade Sant’Ana (IESSA), com sede na Rua Senador Pinheiro 

Machado, nº 189, Centro, no município de Ponta Grossa, no estado do Paraná Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201929443 Parecer: CNE/CES 186/2023 Relator: Paulo Fossatti 

Interessada: Unimundi Educacional S.A – São Paulo/SP Assunto: Recurso contra a decisão 

da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da 

Portaria nº 1.157, de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), 

em 2 de janeiro de 2023, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Gestão em Logística, na modalidade a distância, pleiteado pela 

Faculdade Educamais (EDUCA+), com sede no município de São Paulo, no estado de São 

Paulo Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.157, de 

30 de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Gestão em Logística, na modalidade a distância, que seria 

ministrado pela Faculdade Educamais (EDUCA+), com sede na Rua Conde do Pinhal, nº 80, 

Centro, no município de São Paulo, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202014510 Parecer: CNE/CES 187/2023 Relator: André Guilherme Lemos 

Jorge Interessada: FBE Brasil Educação Ltda. – ME – Salvador/BA Assunto: Recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 1.118, de 23 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 27 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Fisioterapia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade 

Bahiana de Engenharia e Ciências Sociais Aplicadas (FBE), com sede no município de 

Salvador, no estado da Bahia Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 

a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa 

na Portaria nº 1.118, de 23 de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Fisioterapia, bacharelado, que seria ministrado pela 

Faculdade Bahiana de Engenharia e Ciências Sociais Aplicadas (FBE), com sede na Rua 

Adhemar Pinheiro Lemos, nº 1.617, bairro Imbuí, no município de Salvador, no estado da 

Bahia Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 



e-MEC: 202008908 Parecer: CNE/CES 188/2023 Relator: André Guilherme Lemos 

Jorge Interessado: Instituto Pedagógico de Minas Gerais Ltda. – Belo Horizonte/MG 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 979, de 25 de novembro de 2022, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 29 de novembro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Biologia, licenciatura, na modalidade a 

distância, pleiteado pela Faculdade Batista de Minas Gerais (FBMG), com sede no município 

de Belo Horizonte, no estado de Minas Gerais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, 

inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), expressa na Portaria nº 979, de 25 de novembro de 2022, que indeferiu o 

pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Biologia, licenciatura, na 

modalidade a distância, que seria ministrado pela Faculdade Batista de Minas Gerais 

(FBMG), com sede na Rua Ponte Nova, nº 665, bairro Floresta, no município de Belo 

Horizonte, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 

e-MEC: 202008441 Parecer: CNE/CES 189/2023 Relator: André Guilherme Lemos 

Jorge Interessada: Med Educacional Ltda. – Ribeirão Preto/SP Assunto: Recurso contra a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 976, de 25 novembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 29 de novembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para funcionamento 

do curso superior de Farmácia, bacharelado, pleiteado pelo Instituto Internacional de Estudos 

em Saúde (IIESAU), com sede no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Voto 

do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 976, de 25 

de novembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Farmácia, bacharelado, que seria ministrado pelo Instituto Internacional de 

Estudos em Saúde (IIESAU), com sede na Avenida Costábile Romano, nº 802, bairro 

Ribeirânia, no município de Ribeirão Preto, no estado de São Paulo Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201930858 Parecer: CNE/CES 190/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra 

da Silveira Interessada: Novic Educacional S/A – Joinville/SC Assunto: Recurso contra a 

decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por 

meio da Portaria nº 825, de 10 de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial da União 

(DOU), em 11 de agosto de 2022, autorizou o funcionamento do curso superior de Medicina 

Veterinária, bacharelado, pleiteado pela Faculdade Life Unic Education, com sede no 

município de Joinville, no estado de Santa Catarina, contudo, determinou a redução de 100 

(cem) para 50 (cinquenta) vagas totais anuais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, 

inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), expressa na Portaria nº 825, de 10 de agosto de 2022, para autorizar o 

funcionamento do curso superior de Medicina Veterinária, bacharelado, a ser oferecido pela 

Faculdade Life Unic Education, com sede na Rua Senador Felipe Schmidt, nº 159, Centro, no 

município de Joinville, no estado de Santa Catarina, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais 

Decisão da Câmara: APROVADO por maioria. 

e-MEC: 202013480 Parecer: CNE/CES 191/2023 Relator: Anderson Luiz Bezerra 

da Silveira Interessado: Professor Dr. Cleber Leite Educação e Pesquisa Ltda. – ME – Santo 

André/SP Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 520, de 14 de março de 2022, 

publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 15 de março de 2022, autorizou o 



funcionamento do curso superior de Odontologia, bacharelado, pleiteado pela Faculdade 

Cleber Leite (FCL), com sede no município de Santo André, no estado de São Paulo, contudo, 

determinou a redução de 100 (cem) para 50 (cinquenta) vagas totais anuais Voto do Relator: 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão 

da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 520, de 14 de março de 2022, para 

autorizar o funcionamento do curso superior de Odontologia, bacharelado, a ser oferecido 

pela Faculdade Cleber Leite (FCL), com sede na Rua Catequese, nº 833, bairro Vila Guiomar, 

no município de Santo André, no estado de São Paulo, com 50 (cinquenta) vagas totais anuais 

Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 201931194 Parecer: CNE/CES 196/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessada: Faculdade Vale do Pajeú Ltda. – EPP – São José do Egito/PE Assunto: 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 963, de 10 de novembro de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 11 de novembro de 2022, autorizou o funcionamento do curso 

superior de Educação Física, licenciatura, pleiteado pela Faculdade de Educação Vale do 

Pajeú (FVP), com sede no município de Bezerros, no estado de Pernambuco, contudo, 

determinou a redução de 100 (cem) para 75 (setenta e cinco) vagas totais anuais Voto da 

Relatora: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 963, de 10 de novembro 

de 2022, para autorizar o funcionamento do curso superior de Educação Física, licenciatura, a 

ser oferecido pela Faculdade de Educação Vale do Pajeú (FVP), com sede na Quadra 1, Lotes 

4 a 8, bairro Loteamento Riacho Verdejante, no município de Bezerros, no estado de 

Pernambuco, com 75 (setenta e cinco) vagas totais anuais Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

Processo: 23000.030984/2022-72 Parecer: CNE/CES 201/2023 Relator: Henrique 

Sartori de Almeida Prado Interessada: A. Fleming Educacional Ltda. – São Paulo/SP 

Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade Fleming de Osasco, com sede no 

município de Osasco, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto pelo 

descredenciamento, a pedido, da Faculdade Fleming de Osasco, com sede na Avenida 

Antônio Carlos Costa, nº 203, bairro Bela Vista, no município de Osasco, no estado de São 

Paulo, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste 

mesmo ato, determino que a A. Fleming Educacional Ltda. ficará responsável pela expedição 

de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e 

providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade Fleming de 

Osasco Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.023253/2022-71 Parecer: CNE/CES 202/2023 Relator: José 

Barroso Filho Interessada: Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda. – 

Guarulhos/SP Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade Univeritas Universus 

Veritas de Piracicaba (UNIVERITAS PCBA), com sede no município de Piracicaba, no 

estado de São Paulo Voto do Relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Faculdade 

Univeritas Universus Veritas de Piracicaba (UNIVERITAS PCBA), com sede na Rua 

Torquato da Silva Leitão, nº 208, bairro São Dimas, no município de Guarulhos, no estado de 

São Paulo, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste 

mesmo ato, determino que a Sociedade Paulista de Ensino e Pesquisa S/S Ltda. ficará 

responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar 

os registros acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da 



Faculdade Univeritas Universus Veritas de Piracicaba (UNIVERITAS PCBA) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.029842/2022-62 Parecer: CNE/CES 203/2023 Relator: José 

Barroso Filho Interessada: AEI Ensino Superior de Iguaçu Ltda. – Foz do Iguaçu/PR 

Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade de Economia e Processamento de 

Dados de Foz do Iguaçu (FEPI), com sede no município de Foz do Iguaçu, no estado do 

Paraná Voto do Relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da Faculdade de Economia 

e Processamento de Dados de Foz do Iguaçu (FEPI), com sede na Rua Avenida Paraná, nº 

3.695, bairro Jardim Central, no município de Foz do Iguaçu, no estado do Paraná, para fins 

de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 

15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino 

que o Instituto de Ensino Superior de Foz de Iguaçu ficará responsável pela expedição de 

quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e 

providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade de Economia e 

Processamento de Dados de Foz do Iguaçu (FEPI) Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

Processo: 23000.013916/2021-68 Parecer: CNE/CES 207/2023 Relator: Mauro Luiz 

Rabelo Interessada: Associação Nazarena Educacional de Campinas – Campinas/SP 

Assunto: Descredenciamento voluntário da Faculdade Nazarena do Brasil (FNB), com sede 

no município de Campinas, no estado de São Paulo Voto do Relator: Voto pelo 

descredenciamento, a pedido, da Faculdade Nazarena do Brasil (FNB), com sede na Estrada 

da Rhodia, Km 15, s/n, Distrito Barão Geraldo, no município de Campinas, no estado de São 

Paulo, para fins de aditamento do ato autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do 

Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste 

mesmo ato, determino que a Associação Nazarena Educacional de Campinas ficará 

responsável pela expedição de quaisquer documentos necessários a comprovar ou resguardar 

os registros acadêmicos, e providenciará o recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da 

Faculdade Nazarena do Brasil (FNB) Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

Processo: 23000.017519/2022-46 Parecer: CNE/CES 208/2023 Relator: Mauro Luiz 

Rabelo Interessada: União Social Camiliana – São Paulo/SP Assunto: Descredenciamento 

voluntário da Faculdade São Camilo (FASC), com sede no município do Rio de Janeiro, no 

estado do Rio de Janeiro Voto do Relator: Voto pelo descredenciamento, a pedido, da 

Faculdade São Camilo (FASC), com sede na Rua Doutor Satamini, nº 245, bairro Tijuca, no 

município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro, para fins de aditamento do ato 

autorizativo originário, nos termos do artigo 58 do Decreto nº 9.235, de 15 de dezembro de 

2017, publicado em 18 de dezembro de 2017. Neste mesmo ato, determino que o Centro 

Universitário São Camilo ficará responsável pela expedição de quaisquer documentos 

necessários a comprovar ou resguardar os registros acadêmicos, e providenciará o 

recolhimento dos arquivos e acervo acadêmico da Faculdade São Camilo (FASC) Decisão da 

Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202122120 Parecer: CNE/CES 213/2023 Relator: Henrique Sartori de 

Almeida Prado Interessado: IDEA – Instituto de Desenvolvimento Educacional Avançado 

Ltda. – Uberlândia/MG Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.160, de 30 de 

dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 2 de janeiro de 2023, 

indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Agronomia, 

bacharelado, pleiteado pela Faculdade ESAMC Uberlândia, com sede no município de 

Uberlândia, no estado de Minas Gerais Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, 

do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, 

mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), 



expressa na Portaria nº 1.160, de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU), em 2 de janeiro de 2023, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de Agronomia, bacharelado, que seria ministrado pela 

Faculdade ESAMC Uberlândia, com sede na Avenida Vasconcelos Costa, nº 270, bairro 

Martins, no município de Uberlândia, no estado de Minas Gerais Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202014819 Parecer: CNE/CES 215/2023 Relator: Henrique Sartori de 

Almeida Prado Interessado: Centro de Ensino Superior Timonense Ltda. – EPP – Timon/MA 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.118, de 23 de dezembro de 2022, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 27 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, pleiteado 

pela Faculdade Rio Parnaíba (FARP), com sede no município de Timon, no estado do 

Maranhão Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

conheço do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.118, de 

23 de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de tecnologia em Radiologia, que seria ministrado pela Faculdade Rio Parnaíba 

(FARP), com sede no município de Timon, no estado do Maranhão Decisão da Câmara: 

APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202121707 Parecer: CNE/CES 217/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessado: Seminário Teológico Batista do Sul do Brasil – Rio de Janeiro/RJ 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.043, de 8 de dezembro de 2022, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 9 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Administração, bacharelado, na 

modalidade a distância, pleiteado pela Faculdade Batista do Rio de Janeiro (FBRJ), com sede 

no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro Voto da Relatora: Nos termos 

do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-

lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.043, de 8 de dezembro de 2022, que indeferiu o 

pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Administração, bacharelado, 

na modalidade a distância, que seria ministrado pela Faculdade Batista do Rio de Janeiro 

(FBRJ), com sede na Rua José Higino, nº 416, bairro Tijuca, no município do Rio de Janeiro, 

no estado do Rio de Janeiro Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202123968 Parecer: CNE/CES 218/2023 Relatora: Luciane Bisognin 

Ceretta Interessada: Faculdade União Educacional Norte do Pará Ltda. – ME – Tucuruí/PA 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 1.086, de 16 de dezembro de 2022, publicada 

no Diário Oficial da União (DOU), em 19 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de 

autorização para funcionamento do curso superior de Medicina Veterinária, bacharelado, 

pleiteado pela Faculdade Tucuruí (FATUC), com sede no município de Tucuruí, no estado do 

Paraná Voto da Relatora: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, 

conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria 

de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.086, de 

16 de dezembro 2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso 

superior de Medicina Veterinária, bacharelado, que seria ministrado pela Faculdade Tucuruí 

(FATUC), com sede na Rodovia BR-422, bairro Santa Mônica, no município de Tucuruí, no 

estado do Pará Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 



e-MEC: 202022241 Parecer: CNE/CES 221/2023 Relator: Alysson Massote 

Carvalho Interessado: Instituto D’Or de Pesquisa e Ensino – Rio de Janeiro/RJ Assunto: 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 1.041, de 8 de dezembro de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 9 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, na modalidade a distância, 

pleiteado pela Faculdade IDOR de Ciências Médicas, com sede no município do Rio de 

Janeiro, no estado do Rio de Janeiro Voto do Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do 

Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo 

a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa 

na Portaria nº 1.041, de 8 de dezembro de 2022, que indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Radiologia, que seria ministrado pela 

Faculdade IDOR de Ciências Médicas, com sede na Rua Diniz Cordeiro, nº 30, bairro 

Botafogo, com sede no município do Rio de Janeiro, no estado do Rio de Janeiro Decisão da 

Câmara: APROVADO por maioria. 

Processo: 23000.031989/2021-31 Parecer: CNE/CES 222/2023 Relator: Alysson 

Massote Carvalho Interessada: Escola e Faculdade Parque Ltda. – ME – Salvador/BA 

Assunto: Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 942, de 19 de outubro de 2022, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 20 de outubro de 2022, determinou o descredenciamento 

da Faculdade Parque (FAP), com sede no município de Salvador, no estado da Bahia Voto do 

Relator: Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 942, de 19 de outubro de 

2022, que determinou o descredenciamento da Faculdade Parque (FAP), com sede na Rua 

Silveira Martins, nº 3.806, bairro Cabula, no município de Salvador, no estado da Bahia. 

Voto, também, no sentido de que a Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior do Ministério da Educação defina, junto à entidade mantenedora, a responsabilidade 

sobre guarda e gestão do acervo acadêmico da IES, nos termos do artigo 58 do Decreto nº 

9.235/2017 Decisão da Câmara: APROVADO por unanimidade. 

e-MEC: 202024091 Parecer: CNE/CES 223/2023 Relatora: Elizabeth Regina Nunes 

Guedes Interessada: Sociedade Unificada de Educação de Extrema – Extrema/MG Assunto: 

Recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior 

(SERES) que, por meio da Portaria nº 1.115, de 23 de dezembro de 2022, publicada no Diário 

Oficial da União (DOU), em 27 de dezembro de 2022, indeferiu o pedido de autorização para 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Marketing, na modalidade a distância, 

pleiteado pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Extrema (FAEX), com sede no 

município de Extrema, no estado de Minas Gerais Voto da Relatora: Nos termos do artigo 

6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso para, no mérito, dar-lhe 

provimento, reformando a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 

Superior (SERES), expressa na Portaria nº 1.115, de 23 de dezembro de 2022, para autorizar o 

funcionamento do curso superior de tecnologia em Marketing, na modalidade a distância, a 

ser oferecido pela Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas de Extrema (FAEX), com sede na 

Estrada Municipal Pedro Rosa da Silva, s/n, bairro Vila Rica, no município de Extrema, no 

estado de Minas Gerais, com 1.000 (mil) vagas totais anuais Decisão da Câmara: 

APROVADO por maioria. 

e-MEC: 201700378 Parecer: CNE/CES 231/2023 Relator: Mauro Luiz Rabelo 

Interessado: Sistema Educacional Integrado – Centro de Estudos Universitários de Colíder – 

Colíder/MT Assunto: Reexame do Parecer CNE/CES nº 78, de 27 de janeiro de 2022, que 

tratou do recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação 



Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 335, de 22 de outubro de 2020, publicada no 

Diário Oficial da União (DOU), em 23 de outubro de 2020, indeferiu o pedido de autorização 

para funcionamento do curso superior de Direito, bacharelado, pleiteado pela Faculdade de 

Colíder (Facider), com sede no município de Colíder, no estado de Mato Grosso Voto do 

Relator: Voto, em sede de reexame, pela reforma do Parecer CNE/CES nº 78, de 27 de 

janeiro de 2022, que deu provimento ao recurso contra a decisão expressa na Portaria SERES 

nº 335, de 22 de outubro de 2020, e manifesto-me desfavorável ao pedido de autorização para 

o funcionamento do curso superior de Direito, bacharelado, que seria oferecido pela 

Faculdade de Colíder (Facider), com sede na Avenida Senador Júlio Campos, nº 995, Centro, 

no município de Colíder, no estado de Mato Grosso Decisão da Câmara: APROVADO por 

unanimidade. 

 

ARQUIVAMENTO 

 

e-MEC: 202121679 Relator: André Guilherme Lemos Jorge Interessado: Instituto 

Tocantinense de Educação Superior e Pesquisa Ltda. – ME – Palmas/TO Assunto: Recurso 

contra a decisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior (SERES) 

que, por meio da Portaria nº 1.159, de 30 de dezembro de 2022, publicada no Diário Oficial 

da União (DOU), em 2 de janeiro de 2023, autorizou o funcionamento do curso superior de 

Direito, bacharelado, pleiteado pelo Centro Universitário Itop, com sede no município de 

Palmas, no estado do Tocantins, contudo, determinou a redução de 100 (cem) para 75 (setenta 

e cinco) vagas totais anuais Voto do Relator: Arquivado Decisão da Câmara: APROVADO 

por unanimidade. 

 

Observação: De acordo com o Regimento Interno do CNE e a Lei nº 9.784/1999, os 

interessados terão prazo de 30 (trinta) dias para recursos, quando couber, a partir da data de 

publicação desta Súmula no Diário Oficial da União, ressalvados os processos em trâmite no 

Sistema e-MEC, cuja data de publicação, para efeito de contagem do prazo recursal, será 

efetuada a partir da publicação nesse Sistema, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Portaria 

Normativa MEC nº 21/2017. Os Pareceres citados encontram-se à disposição dos interessados 

no Conselho Nacional de Educação e serão divulgados na página do CNE 

(http://portal.mec.gov.br/cne/). 

 

PUBLIQUE-SE 

Brasília, 2 de junho de 2023. 

 

PATRICIA FERNANDA LAPA LOBO NOGUEIRA 

Secretária Executiva Substituta 
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